
 

DECRETO Nº 23466/2026 

 

 Declara bens móveis inservíveis para o uso da Administração 

Pública Municipal de Dois Vizinhos e determina a alienação 

mediante leilão. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública 

Municipal de Dois Vizinhos, os seguintes bens: 

 

Nº FROTA MODELO PLACA ANO CLASSIFICAÇÃO 

Frota 287 FIAT FIORINO BCW 2601 1994 ANTIECONÔMICO 

Frota 209 AUTOMÓVEL/VW GOL – 1.6 ATX 9879 2011 ANTIECONÔMICO 

- 

PEÇAS DIVERSAS PARA 

MÁQUINAS, VEÍCULOS E 

FILTROS DIVERSOS 

- - ANTIECONÔMICO 

 

Parágrafo único. Os bens acima descritos serão avaliados pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, para fins de alienação. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


